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ESTADO DO PIAuf 
PREPEITUllA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIA.of 
CNP.J •......._968/_1._.. 

aca&T. JIIUNICll'AJ.DSADtlllNln'aA.ÇlO 
UMA ADIONlft'&ACÃ.O PA&A TODOe 

PORTARIA N• /57/2021 

O Prefeito Municipal de São Felix do Piauí, Estudo do Pia11í, no u.1·u du.v utrib11içlles 
legais. de conformidade com o An 71, Incisos XX/V e XX~: du lei (h"J{üni,:a Municipal. 

RESOLVE: 

/ - NOMEAR a Senhora GICÉLIA MENDES DE SOUSA. CPF - 0./1.57/.353-69. R<J 
2.901.802 SSPIPI. para o exercício do Cargo em Comi.rsão de Assistente de Serviços. na 
Secretaria M11nicipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social. no município de Silo Féfü do 
Pia11f. Emido do Piauí. 
2 • Rew,godas as disposições em contrário. esta Portaria entra em ,•igor no dato de .,110 

puhlka,;ilo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Silo Fé/ir do Piauí. 02 de agosto de 202 / 

fato Porluriu foi registrada em li 
p11hlicodo nos murais da Prefeitura 
M11nicípic1 ( Diúr/o dos Municípios). 

io desta Prefeitura Municipal de Silo Felix do Pia11í e 
Câmara Municipal e no Órgiio Ofi,:ia/ de lmpr,msa do 

02 de ago.vto de 2021 

AdlloR~'C1mha 
Secretúrio de Admini.~froc;ilo 

ld tOSOH&1IICOS~OHC 

Bn'ADO DO PIAuf 
PllD'El'nJIIA. MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIA.of 
CNP.r--...... ... 1-1.

aaa&T.IIUIUCIPAI. D&ADIIINln'IIAÇÃO 
IJIIA ADIIINJ8TllA.cl,O PA&A TOD09 

PORTARIA N• 158/2021 

O Prefeito Municipal de Silo Felix do Piou(, Estudo do Pluul, no usu dos otribuiçiJes 
legais. de conformidade com o Art. 71. Incisos XXIY e XXV. da Lei Orgânica Municipal. 

RESOLVE: 

I ·· NOMEAR a Senhora MARCIA RE/JANE MACEDO MESQUITA. CPF - 0./0./34.543-
2i. RG 2.696.90./ SSPIPI. para o exercício do Cargo em Comissilo de Ass/stenle de Serviços, nll 
Se,·returiu Munldpal de Educaçllo e Cultura. no município de Silo Félix do Piauí, Estado do 
Piauí. 
2 - Rew,goda., as disposições em conlrário, estu Portaria entra em vigor na dato de .,ua 
pub/Jcoçilo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Silo Félix do Piauí, 01 de agosto de 201 / 

Esta Portaria foi registrada em li opr. o desta Prefeitura Municipal de Silo Fellr do Piou( e 
publicada nos murais da Prefeit a 'ãmara Municipal e no Ôrgilo Oficio/ de Imprensa do 
M11nlclplo ( Diário dos Municípios), em 2 de agosto de 2021 

-Í 
,t'~'-

Adilo Rálmundo da Cunha 
SecreJúrio de Administração 

·~ 

ld : 1OEFOECF457A3O0A9 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 

Praça Altamiro de Arêa Leão, N º 10 Bairro: Centro 
CNPJ: 06.554.935/0001-04 

CEP: 64.445-000 - Miguel Leão - Piauí 

DECRETO N º 021, DE 29 DE JULHO DE 2021. 

0iii~!~~~:::-:TtYº 
APROVADO 

3 O JUL 1011 

Declara "estado de calam.idade pública"; para os 
fins do art. 65 da Lei Complementar n º 101, de 04 de 
maio de 2000, em razão da permanê n cia de grave 
c rise de saúde pública decorrente da pandemia do 
novo coronavfru s (COVIO-19), e s u as r epercussões 
nas finanças públicas, e dá outras providências. 

O PREFEITO 00 MUNICIPIO OE MIGUEL LEÃO-PI, no u so das atribuições 
constitucionais e legais de seu cargo e te ndo e m vista o disposto no do art. 74 da Lei Orgânica 
do Municfpio. 

CONSID ERANDO que é competência do C h efe do Poder Executivo, dentro d o 
princ ipio do interesse público, e com base n o art . 74, da Lei Orgânica d o Município, expedir 
decretos para regulamentar as leis, com vistas a resguardar e promover o bem-estar da 
coletividade ; 

CONSIDERANDO ainda o agravamento da crise de saúde pública e m 
decorr~ncia da pande n\ia de doença infecciosa vira i r espiratória, causada pelo novo 
coronavírus (COVID-19), d eclarada pela O rganização Mundial da Saúde - OMS, que afeta 
to do o siste m a fede rativo de promoção e d e fesa da saúde pública, estruturado 
nacio nalmente por meio d o Sistema Único de Saúde - SUS; 

CON S IDERANDO sua repercussão nas finanças públicas e m â mbito nacional, 
conforme reconhecido pelo Governo Federal, quando do envio, ao Congresso Nac ional, da 
Mensagem n º 93/2020, para os fins d o art. 65, da Lei Com p lementar n º 101, d e 04.05.2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), reconhecendo a Câmara dos D e putados, em 18 de 
março de 2020, e o Senado Federal, e m 20 de março de 2020, a existência d e Calamidade 
Pública para os fins da reportadas LRF; 

~ CONSIDERANDO o q u e consta da Lei Federal n º 13.979, de 06.02.2020, que 
~ dispõem sobre as m e didas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorren te do 1 novo coronavirus (COVID-19), além d a Portaria n º 188, de 03.02.2020, do Ministério da 

Q Saúde que declarou Emergê ncia em Saúde Pública de Importância Nacion al - ESPIN; 

~ t CONSIDERANDO o Decreto Estadual n º 19 .398, de 21 de dezembro de 2020, 
~ que dispô s , no â mbito d o Estado do Piauí, sobre as m edidas de calamidade pública em 
:f saúde pública de importância intern acional; 

~ CONSIDERANDO que o agravam e nto dessa crise impõe, entre outros, o 
~ aumento de gastos públicos e a ampliação das m edidas de enfrentamento da emergência de 

saúde pública, já declarado de importância internacional, decorrente do novo coronavírus; 

CONSIDE RANDO, por fim,. todos os esforços de reprogramação financeira que 

~ 
serão empreendidos para ajustar as contas municipais, objetivando mante r a :regularidade 
da pres tação dos serviços pU.bHcos e, ao m esmo tempo, intensificar as ações para o 
enfrentamento da grave cr ise de saúde pública que vem se instalando no Estado do Piau í., 
em razão do COVID-19, 

D ECR ETA: 

Art. 1°. Fica decretado "estado de calamidade pública" no M unicípio de 
MIGUEL LEÃO, para os fins exclusivos do art. 65, da Lei Com plementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, e m razão do agravam ento da crise de saúde pública decorrente da 
pandemia de doença infecciosa virai respiratória (COVID-19), causada pelo novo 
coronaviru s (Sars-CoV-2) e s uas rep e rcussões nas fina nças públicas do Município. 

Art. 2 ° . Ficam os órgãos do Poder Executivo municipal a uto rizados a adotar 
medidas excepcionais necessárias para impedir a disseminação do novo coronavirus, 
observada a legislação v igente, em especial a Lei Federal n º 8.666/1993 e a novel legislação 
federal n . 14.133 de abril de 2021 e o disposto n este Decre to. 

Parágrafo único. Nos termos d o art. 24, da Lei n ° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e obedecendo as disposições da Lei Federal n º 13.979/2020, fica autorizada a dispensa de 
licitação para aquisição de bens e serviços destinados ao enfrentamento da situação de 
calamidade. 

Art. 3 º. A trantltação dos processos administrativos referentes a assuntos 
vinculados a este Decreto correrá e m regime de u rgência e p r ioridade e m todas as 
Secre tarias Municipais. 

Art. 4º. O Pode r Executivo Municipal solicitará, por meio d e Mensagem do 
Prefeito, en viada à Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, o reconhecimento do ues tado 
de calamidade pública", para fins do art. 65, da LRF. 

Art. 5º. Ficam mantidas as disposições previstas em decre tos ante riormente 
editados, n o tocante ao enfrentamento da pandemia do coronavírus. 

Art. 6º. Este Decreto entra e m vigor na data d e sua publicação, retroagindo os 
seus e fei tos a 1 ° de janeiro de 2021. 

Art. 7 º. Revogam -se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefei to de MIGUEL LEÃO - PI, em 29 de julho de 2021. 

~~l"â &,,,;:,, //, 4vt/4 t ; ,¼ç~r-v,~ 
ROBERT O CÉSAR-DE ÁR#!:A LEAO NÁSCIMENTO 

Prefeito Municipal 


